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1. Objetivo

Esta Norma Técnica tem por objetivo estabelecer os aspectos a serem observados no acompanhamento do 
filho da doadora, nos Bancos de Leite Humano e Postos de Coleta de Leite Humano, durante o período de 
doação, visando a garantia da qualidade nestes serviços e sua certificação.

2. Documentos Complementares

Na elaboração desta Norma Técnica foram consultados:

REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE LEITE HUMANO. BLH-IFF/NT 09.21: Doadoras - Triagem, Seleção e Acompa-
nhamento. Rio de Janeiro, 2021.

REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE LEITE HUMANO. BLH-IFF/NT 11.21: Higiene e Conduta – Funcionários. Rio 
de Janeiro, 2021.

Brasil. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC nº 171, de 4 de setembro de 2006. Dispõe 
sobre o Regulamento Técnico para o Funcionamento de Bancos de Leite Humano. Diário Oficial da União, 
Brasília, DF, 5 set. 2006. 

3. Definições

Para os efeitos desta Norma Técnica, aplicam-se as seguintes definições:

3.1. Doadora de leite humano: nutriz saudável que apresenta secreção lática superior às exigências de seu 
filho, que se dispõe a ordenhar e doar o excedente; ou aquela que ordenha o próprio leite para manutenção 
da lactação e/ou alimentação do seu filho.

3.2. Lactente: criança menor de 24 (vinte e quatro) meses.

3.3 Nutriz: termo utilizado para designar a mulher que esteja amamentando.

4. Condições Gerais

4.1 Os critérios estabelecidos para doação de leite humano estão definidos pela Norma BLH-IFF/NT 09.21 
Doadoras: Triagem, Seleção e Acompanhamento.

4.2. No momento do cadastro da nutriz como doadora, o Banco de Leite Humano e Posto de Coleta de Leite 
Humano deverá coletar dos dados do lactente tais como, se está internado em ambiente hospitalar, peso ao 
nascer e atual

4.3. Observar se os filhos das doadoras cadastradas são acompanhados regularmente nas unidades de saúde

4.4. O profissional do Banco de Leite Humano e do Posto de Coleta de Leite Humano orientará a doadora a 
informar casos adversos em saúde do lactente

4.5. Quando notificado o evento adverso, o profissional deverá encaminhar o binômio para avaliação com o 
médico responsável do Banco de Leite Humano e Posto de Coleta de Leite Humano
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